
 
 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

REITORIA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1.136, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e em conforme com o previsto no item 3.1.2.2 do 
Plano de Desenvolvimento Institucional da UFLA – PDI 2011/2015, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar os professores José Roberto Pereira, Antônio 

Nazareno Guimarães Mendes, Júlio Neil Cassa Louzada, Magno Antônio Patto 
Ramalho, Luiz Roberto Guimarães Guilherme e Tomás Dias Sant’Ana 
(UNIFAL/MG), para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão encarregada 
de elaborar estudo de viabilidade de alteração do formato institucional da UFLA.  

 
Art. 2º São atribuições da Comissão a que se refere o art. 1º: 
 
I - Proceder a um diagnóstico sobre o modelo atual de estrutura 

organizacional da UFLA; 
 
II - Identificar opções de modelos com avaliação das vantagens e 

desvantagens de cada opção/modelo de estrutura organizacional; 
 
III - Pautar a decisão de alteração do formato institucional para um 

formato que seja sustentável e viável para todos os segmentos da instituição; 
 
IV - Apresentar o resultado do trabalho à comunidade acadêmica da 

UFLA, para debate e sugestões. 
 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 dias para submissão de relatório 

final dos trabalhos ao Conselho Universitário. 
 

 
 
 

JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO 
Reitor 


